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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000577-50.2011.815.0211 – Vara Única
da Comarca de Itaporanga/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Gildivan Lopes da Silva
ADVOGADO: Rafael Santiago Alves (OAB/PB 15.975) 
APELADA: Justiça Pública Estadual

APELAÇÃO  CRIMINAL. CRIME DE
RESPONSABILIDADE. ART. 1°, V, DO DECRETO-
LEI N° 201/1967. EX-PREFEITO
CONSTITUCIONAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA.
APELAÇÃO. PREJUDICIAL DE MÉRITO.
OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL. MODALIDADE
RETROATIVA. PLEITO ACOLHIDO COM BASE NA
PENA EM CONCRETO. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA N° 146 DO STF. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE. 

1. Sobrevindo a ocorrência de prescrição
retroativa, esta deve ser conhecida e declarada
em qualquer fase do processo, inclusive, de
ofício, sendo seu cômputo calculado, para a
extinção da punibilidade do réu, com base na
pena posta em concreto pelo Juiz, devendo,
ademais, a sentença ter transitado em julgado
para a acusação.

2. “A prescrição da ação penal regula-se pela
pena concretizada na sentença, quando não há
recurso da acusação” (Súmula n° 146 do STF).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados:

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em declarar extinta a punibilidade
do apelante, pela prescrição.

RELATÓRIO
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Gildivan  Lopes  da  Silva,  devidamente  qualificado,  foi
denunciado pelo Ministério Público Estadual, como incurso nas penas do art.
1º, inciso I do Decreto-lei nº 201/67.

A inicial acusatória narrou o seguinte:

“Exsurge  do  Procedimento  Administrativo  de  nº
01132/04,2, instaurado pela Procuradoria-Geral de
Justiça notadamente no que se verifica no Acórdão
APL-TC 470/04, exarado pelo Tribunal de Contas do
Estado  da  Paraíba,  nos  autos  do  Processo  TC-
0333/03,  que  o  acusado,  acima  qualificado,  no
exercício  financeiro  de  2003,  deu  causa  à
irregularidade administrativa, praticada no Município
de São José de Caiana, que caracteriza, em tese,
crime de responsabilidade.

Com efeito,  decidiu  a  Corte  Estadual  de  Contas,
através  do  acórdão  acima  mencionado,  em
decorrência  de  relatórios  de  auditoria,  imputar
débito  ao  alcaide  denunciado,  no  valor  de  R$
6.552,00 (seis mil  quinhentos e cinquenta e dois
reais), em face da realização de despesas sem a
efetiva comprovação dos serviços contratados.

Com  efeito,  verificou  a  auditoria  do  Tribunal  de
Contas  o  Estado  da  Paraíba  que,  no  exercício
financeiro  de  2003,  o  denunciado,  buscando
reformar banheiros e construir  muros em escolas
públicas  daquele  município,  efetuou  pagamentos
nos valores de R$ 6.552,00 (seis mil quinhentos e
cinquenta e dois reais).

[…]

Ora, não conseguiu o alcaide desincumbir-se, como
lhe competia, do ônus de demonstrar a prestação
efetiva  do  serviço  de  reforma,  empreendido  nas
escolas públicas municipais de São José de Caiana.

Destarte, em sua defesa, perante a Procuradoria-
Geral de Justiça (fls. 48/49), limitou-se o increpado
a  aduzir  o  recolhimento  da  imputação  de  débito
imposta  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da
Paraíba, não mencionando qualquer fato impeditivo
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ou  modificativo  que  pudesse  desvirtuar  as
conclusões  a  que  chegou  a  auditoria  quando  da
análise das despesas efetuadas.

Confrontando-se, portanto, a prestação dos serviços
com a realização das despesas,  resta  evidente  o
desvio,  pelo  increpado,  da  verba  pública,  como
aliás,  restou  demonstrado,  exaustivamente,  pela
auditoria do TCE-PB.” (fls. 02/03)

Recebimento  da  denúncia  em  02  de  julho  de  2008,  fl.
217/221.

Declarou-se a incompetência desta Corte para apreciar e
julgar a matéria, vez que o denunciado não mais ostenta foro privilegiado por
prerrogativa de função, de modo que os autos forma remetidos ao Juízo de 1º
grau (fls. 334/337).

A representante do Ministério Público ratificou os termos da
denúncia ofertada, fl. 342.

Instruído,  regularmente,  o  processo  e  oferecidas  as
alegações  finais  pelo  Ministério  Público  (fls.  394/398)  e  pela  defesa  (fls.
402/404).

Em decisão interlocutória, o Magistrado a quo, nos termos
do art. 383 do Código de Processo Penal, desclassificou o  crime denunciado
para o previsto no art. 1º, inciso V do Decreto-lei nº 201/67. (fls. 405/407)

O  MM.  Juiz  singular  julgou  parcialmente  procedente  a
acusatória, para condenar o réu Gildivan Lopes da Silva, nos termos do art.
1°, V, do Decreto-Lei nº 201/1997, à pena-base de 1 (um) ano e 6 (seis)
meses  de  detenção,  a  qual  tornou  definitiva,  ante  a  ausência  de
atenuantes/agravantes, e causas de diminuição/aumento, em regime inicial
aberto (fls. 415/417).

Por preencher os requisitos do art. 44 do CP, procedeu à
substituição da pena corporal por uma restritiva de direito, consistente em
prestação de serviços à comunidade.

Irresignado, apelou, alegando, em suas razões recursais,
preliminarmente, a prescrição retroativa com base na pena em concreto,
nos moldes do art.  109,  V,  c/c  o  art.  110,  § 1º do CP e a inépcia  da
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denúncia. No mérito, pugnou por sua absolvição sob o fundamento de que
não restou demonstrado o dolo específico. (fls. 444/451)

Nas contrarrazões ministeriais, o órgão acusatório pugna
pelo  provimento  do  recurso,  para  reconhecer  a  prescrição  retroativa  da
pretensão executória (fls.  456/465). Caso seja ultrapassada a preliminar
mencionada, pronuncia-se pelo desprovimento do recurso.

Instada a manifestar-se,  a Procuradoria  de Justiça,  em
parecer,  opina  pelo  provimento  do  apelo,  para  acolher  a  prejudicial  da
prescrição retroativa (fls. 468/472).

É o relatório.

VOTO

Cuida-se,  in casu, de matéria de fácil deslinde, eis que,
diante dos fatos narrados na exordial e na peça recursal de defesa, bem
como  a  legislação  aplicável  à  espécie,  tem-se  como  imperativo  o
reconhecimento,  da  prescrição  da  pretensão  punitiva  do  Estado,  na
modalidade retroativa.

A prescrição é instituto de direito penal que se dá quando
o  Estado  perde  o  seu  direito  de  punir,  pelo  decurso  do  tempo,
desaparecendo o interesse estatal na repressão do crime, sendo um poder-
dever de o  Magistrado reconhecê-la, inclusive, de ofício, por se tratar de
matéria de ordem pública.

Porém, antes de apreciar a prescrição da pretensão
punitiva retroativa, é preciso consignar o seguinte: como a inicial acusatória
narra que as infrações ocorreram durante o exercício financeiro de 2003,
deve ser observada a redação dada ao Código Penal antes do advento da
Lei nº 12.234/2010.

No mesmo sentido, precedente desta Corte:

APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL E
AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. ABSOLVIÇÃO.
INSATISFAÇÃO MINISTERIAL. DELITO DO
ART.147 DO CP. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
RECONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 109,
INCISO VI DO CP, SEM ALTERAÇÕES DA LEI Nº
12.234/2010. INFRAÇÃO PENAL DO ART. 129, §
9° DO CP.PROVAS INSUFICIENTES. PRINCÍPIO
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IN DUBlO PRO REO. APLICAÇÃO. ABSOLVIÇÃO
MANTIDA. DESPROVIMENTO. Prevista pena em
abstrato de 01 (um) a 06 (seis) meses para o
delito de ameaça, e atentando-se para o fato de
que o crime tenha sido praticado quando ainda
não vigentes as inovações trazidas pela Lei n.º
12.234/2010, uma vez constatado que, entre
marcos interruptivos a que alude o art. 117 do
CP, houve decurso de prazo superior a 02 (dois)
anos, deverá ser reconhecida a prescrição da
pretensão punitiva, nos termos do art. 109,
inciso V c/c art. 107, IV, ambos do CP. […] (TJPB
- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00181421620098150011, Câmara criminal,
Relator Des. João Benedito da Silva , j. Em 08-
05-2014)

Nesse contexto, permanece a possibilidade de aplicação
da  prescrição  retroativa  com  termo  inicial  anterior  ao  recebimento  da
denúncia. Vejamos:

Art.  110 - A prescrição depois de transitar em
julgado  a  sentença  condenatória  regula-se
julgado  pela  pena  aplicada  e  verifica-se  nos
prazos  fixados  no  artigo  anterior,  os  quais  se
aumentam  de  um  terço,  se  o  condenado  é
reincidente.

§ 1º - A prescrição, depois da sentença
condenatória com trânsito em julgado para a
acusação, ou depois de improvido seu recurso,
regula-se pela pena aplicada.

§ 2º - A prescrição, de que trata o parágrafo
anterior, pode ter por termo inicial data anterior
à do recebimento da denúncia ou da queixa.

Após regular instrução, o MM Juiz  julgou procedente a
peça acusatória, condenando o réu Gildivan Lopes da Silva, nos termos do
art. 1°, V, do Decreto-lei nº 201/67, à pena de 1 (um) ano e 6 (seis) meses
de  detenção,  a  qual  tornou  definitiva,  ante  a  ausência  de
atenuantes/agravantes, e causas de diminuição/aumento, em regime inicial
aberto (fls. (fls. 415/417).
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Deve-se  observar  ainda  que o lapso temporal, nos
termos do art. 109 do Código Penal (com redação anterior a Lei nº
12.234/2010), deve ser o seguinte:

Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em
julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§
1º e 2º do art. 110 deste código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada
ao crime, verificando-se.

I – [...]

V - em quatro anos, se o máximo da pena é
igual a um ano ou, sendo superior, não
excede a dois;

VI - em dois anos, se o máximo da pena é inferior
a um ano.

Vê-se portanto que para a pena fixada acima de 1 (um)
ano e não superior a 2 (dois) anos, a prescrição incide em 4 (quatro) anos.

É de se observar que o fato ensejador da presente ação
ocorreu nos idos de 2003, conforme descrição contida no Relatório do
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sendo a denúncia recebida em 02
de julho de 2008, fls. 217/221.

Logo, como decorreram mais de  quatro  anos entre os
fatos ilícitos  e o recebimento da  denúncia, operou-se a prescrição da
pretensão punitiva retroativa por parte do Estado, já que a conduta
referente aos crimes capitulados no art. 1º, inciso I e III foram apenados
com 1 (um) ano e 6 (seis) meses de detenção.

Assim, como a contagem da prescrição retroativa se
baseia pela pena efetivamente imposta (pena em concreto) e, não, pelo
máximo da pena aplicável, retornando-se seu cômputo ao tempo anterior a
sentença, desde que esta já esteja transitada em julgado para a acusação,
entendo nitidamente comprovada esta prejudicial, conforme previsão
contida no §1º do art. 110 do Código Penal.

Portanto,  declaro  extinta  a  punibilidade, por
ocorrência da prescrição retroativa.

É como voto.
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Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador   Márcio  Murilo  da  Cunha Ramos,  Presidente  da  Câmara
Criminal.  Participaram  do  julgamento,  além  de  mim  relator,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, revisor, e  Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de 2016.

João Pessoa, 11 de março de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                   Relator
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